
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1199/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

 Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize estudo para 

remanejamento das vagas de estacionamento demarcadas na Praça Regina Frigero 

Furno, nº 80, Jardim da Penha, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Solicito a realização de um estudo para o remanejamento das vagas de estacionamento 

demarcadas, uma vez que as mesmas apresentam largura reduzida, dificultando a 

entrada e saída dos veículos. Essa situação causa transtornos aos motoristas e aumenta 

o risco de danos aos veículos. O estudo visa adequar as vagas às dimensões adequadas, 

promovendo maior segurança, conforto e melhor organização do espaço viário. 

 

Nº protocolo SIC: 2025103169 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 16 de dezembro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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